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EDUCAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO
Deliberação CEE-141, de 24-5-2016
Dispõe sobre normas gerais para elaboração e alteração dos regimentos das Instituições de Ensino Superior vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino.

O Conselho Estadual de Educação, com fundamento no artigo 2º, inciso XI, da Lei Estadual 10.403, de 6-7-1971, Delibera:

TÍTULO I
Das Normas Gerais sobre Regimento 

Artigo 1º - A presente Deliberação tem por objetivo orientar as Instituições de Ensino Superior, jurisdicionadas a este órgão, quanto à elaboração de seus regimentos e aos procedimentos relativos às alterações regimentais.

Artigo 2º - O regimento deverá dispor sobre:

I - Regime jurídico da Instituição e seus fins;

II - Os níveis de ensino e modalidades mantidas;

III - Extensão de serviços à comunidade;

IV - Administração:

a - Direção: mandato, forma de provimento, atribuições;

b - Órgãos executivos: composição, atribuições, mandato de seus membros, regime e funcionamento;
c - Órgãos colegiados: composição, atribuições, mandato de seus membros, regime e funcionamento;
d - Órgãos de apoio: composição, atribuições, mandato de seus membros, regime e funcionamento.
V - Regime escolar e didático:

a - Forma de ingresso;

b - Matrícula;

c - Transferência;

d - Ano letivo;

e - Frequência;

f - Avaliação do rendimento escolar;

g - Graus, diplomas, certificados e títulos honoríficos.

VI - Comunidade acadêmica:

a - Corpo docente: carreira, seleção e admissão, regime de trabalho, direitos e deveres e frequência;
b - Corpo discente: representação nos órgãos colegiados e diretório acadêmico;

c - Pessoal técnico-administrativo.

VII - Regime disciplinar da comunidade acadêmica: corpo docente, corpo discente e pessoal técnico administrativo.
Artigo 3º - O regimento deverá ter como anexo o número de vagas de cada curso de graduação ministrado.
Artigo 4º - O procedimento que trata dos critérios a serem observados para a alteração de vagas dos cursos oferecidos será tratado em norma própria.

TÍTULO II
Dos Procedimentos Relativos às Alterações Regimentais 
Artigo 5º - A solicitação de alteração regimental deverá ser encaminhada, devidamente fundamentada, até o último dia do mês de setembro do ano do pleito, assinada pelo diretor da instituição, acompanhada de:

I - Um exemplar da nova peça regimental, em se tratando de reformulação ampla do regimento;
II - Quadro comparativo contendo o texto em vigor e o texto proposto, em se tratando de alteração parcial do regimento;
III - Cópia da ata da reunião do órgão colegiado que aprovou a referida mudança;
IV - Aprovação da mantenedora, em se tratando de alterações regimentais que acarretem o aumento de despesas.
Artigo 6º - Aprovada a alteração regimental, a instituição deverá encaminhar ao Conselho Estadual de Educação três vias do texto aprovado, devidamente rubricadas pelo diretor.
Artigo 7º - Esta Deliberação entra em vigor na data da publicação da sua homologação, ficando revogadas as Deliberações CEE 12/73 e 04/89.

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA

O Conselho Estadual de Educação aprova, por unanimidade, a presente Deliberação.
Sala “Carlos Pasquale”, em 18-05-2016.

Cons. Francisco José Carbonari

Presidente
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INDICAÇÃO CEE 145/2016 CES Aprovado em 18-5-2016

CONSELHO PLENO

1 - RELATÓRIO:

A proposta inicial de uma nova Deliberação sobre elaboração e alteração de regimentos, teve como objetivo atualizar a Deliberação CEE 12/73, que tem alguns de seus artigos fundamentados na Lei 5.540/68, já revogada parcialmente pela Lei 9.394/96.

Logo, diante das adequações necessárias do ponto de vista legal, esta proposta oferece as orientações gerais às Instituições de Ensino Superior para elaboração de seu regimento, mediante a apresentação dos tópicos mínimos a serem abordados no documento, preservando assim a competência da IES em elaborar seu regimento, circunstância que expressa sua autonomia pedagógica, administrativa e de gestão, em atendimento à legislação vigente.

Os procedimentos relativos a alterações regimentais, até então previstos na Deliberação CEE 04/89, são também incluídos nesta proposta, a fim de propiciar às IES um conjunto cada vez mais coeso e simplificado das normas que disciplinam seu funcionamento.

2 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, propõe-se ao Plenário a aprovação do anexo Projeto de Deliberação.

São Paulo, 28-04-2016

a - Cons. Jacintho Del Vecchio Junior

Relator

3 - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior adota, como sua Indicação, o Voto do Relator.
Presentes os Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Guiomar Namo de Mello, Hubert Alquéres, Jacintho Del Vecchio Junior, Márcio Cardim, Maria Cristina Barbosa Storopoli, Maria Elisa Ehrhardt Carbonari, Roque Theophilo Júnior e Rose Neubauer.
São Paulo, 27-04-2016.

a - Consª Rose Neubauer

Presidente

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA

O Conselho Estadual de Educação aprova, por unanimidade, a presente Indicação.
Sala “Carlos Pasquale”, em 18-05-2016.

Cons. Francisco José Carbonari

Presidente
